Portaria nº 00178/2025 de 21/08/2025
Processo: 66119/2025. 

Decisão: Deferido com condicionantes.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Norte de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, determina: Art. 1º- Autorizar, pelo prazo de validade de 01 (um) ano, ato relacionado com outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme descrito abaixo:

Empreendimento: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Usuários de Poços Tubulares 

CPFs e CNPJs: Vide Quadro Anexo

Municípios: Capitão Enéas, Francisco Sá, Janaúba e São João da Ponte – MG.

Modo de uso: CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA POR MEIO DE POÇO TUBULAR JÁ EXISTENTE.

Bacia Estadual: Rio Verde Grande

Bacia Federal: Rio São Francisco

UPGRH – SF10 – Rio Verde Grande 

Curso D'agua: Poço Tubular

Coordenadas Geográficas: Latitude: Vide Quadro Anexo e Longitude: Vide Quadro Anexo

Finalidades: Abastecimento público, Consumo humano, Dessedentação de animais, Aqüicultura, Irrigação, Uso geral no empreendimento e Contrução civil.
Tabela 1: Usuários autorizados.
	Ponto
	Usuários
	CPFs / CNPJs
	Municípios
	Modo de Uso
	Latitude S
	Longitude W
	Finalidades

	01
	Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
	00.043.711/0011-15
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°08'42"S
	43°37'58"W
	Abastecimento público.

	02
	Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
	00.043.711/0011-15
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°08'22"S
	43°39'45"W
	Abastecimento público.

	03
	Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG
	17.181.106/0001-03
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°59'54"S
	43°31'47"W
	Abastecimento público.

	04
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°05'56,64"S
	43°32'16,32"W
	Consumo humano e dessedentação de animais.

	05
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°05'05,9"S
	43°33'00,5"W
	Consumo humano e dessedentação de animais.

	06
	Elton Mendes de Souza
	709.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°58'17"S
	43°24'43"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método microaspersão.

	07
	Odilon Eustáquio Barroso Carvalhais
	300.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06'57"S
	43°37'40"W
	Irrigação de uma área de 9,50 ha através do método aspersão convencional.

	08
	Odilon Eustáquio Barroso Carvalhais
	300.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06’55”S
	43°37’39”W
	Irrigação de uma área de 9,50 ha através do método aspersão convencional.

	09
	Gabriel Cláudio de Sales
	646.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°10'05,27"S
	43°36'27,54"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método pivô central.

	10
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°04'25,5"S
	43°33'23,82"W
	Dessedentação de animais.

	11
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06'33,3"S
	43°33'49,8"W
	Consumo humano e dessedentação de animais.

	12
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06'06,5”S
	43°33'02,05”W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	13
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°07'31,4"S
	43°35'08,9"W
	Dessedentação de animais.

	14
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°07'21,8"S
	43°35'20,4"W
	Dessedentação de animais.

	15
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°05'18,6"S
	43°33'30,54"W
	Dessedentação de animais.

	16
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°07'30,66"S
	43°34'21,72"W
	Dessedentação de animais.

	17
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06'46,68”S
	43°32'15,48"W
	Dessedentação de animais.

	18
	Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG
	17.281.106/0001-03
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°59'55,11"S
	43°31'59,61"W
	Abastecimento público.

	19
	Sebastião Clecy Frauches
	006.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	16°01'52,50"S
	43°26'27,84"W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	20
	Sebastião Clecy Frauches
	006.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	16°00'52,52"S
	43°26'58,62"W
	Dessedentação de animais.

	21
	Marcionílio Soares Neto
	492.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°57'32,33"S
	43°24'59,75"W
	Dessedentação de anaimais e Irrigação de uma área de 19,0 ha através do método aspersão convencional.

	22
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°05'45,8"S
	43°31'17,6"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	23
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°05'38,7"S
	43°31'16"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	24
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°05'40,6"S
	43°31'20"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 23,0 ha através do método microaspersão.

	25
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°54'37,7"S
	43°33'30,7"W
	Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método microaspersão.

	26
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°54'23,5"S
	43°33'59,9"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método microaspersão.

	27
	Pedro Paulo de Oliveira
	400.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°59'25,5"S
	43°31'47,4"W
	Irrigação de uma área de 100,69 ha através do método pivô central.

	28
	Pedro Paulo de Oliveira
	400.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°59'52,70"S
	43°31'45,60"W
	Irrigação de uma área de 76,0 ha através do método pivô central.

	29
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°57'39,2"S
	43°29'26,8"W
	Irrigação de uma área de 18,0 ha através do método pivô central.

	30
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°57'42,4"S
	43°29'39,8"W
	Irrigação de uma área de 10,8 ha através do método pivô central.

	31
	Odilon Eustáquio Barroso Carvalhais
	300.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°06'51"S
	43°37'26"W
	Irrigação de uma área de 6,0 ha através do método aspersão convencional.

	32
	Délio Bernadino Holding S.A.
	32.526.559/0001-46
	Janaúba
	Poço Tubular
	16°02'52,60"S
	43°27'21,00"W
	Consumo humano, Dessedentação de animais, Uso geral do empreendimento e Irrigação de uma área de 2,0 ha através do método aspersão convencional.

	33
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°06'09,3"S
	43°30'38,6"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método microaspersão.

	34
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16° 06’06,6”S
	43°30’48"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método microaspersão.

	35
	Ademar Leal Fagundes Filho
	369.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°07'37,2"S
	43°29'35,45"W
	Consumo humano, Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 1,30 ha através do método gotejamento.

	36
	Luiz Paulo Berci Francolin
	383.***.***-**
	Janaúba
	Poço Tubular
	15°57'28,51"S
	43°30'40,05"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	37
	João Daher Filho
	318.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°07'10,34"S
	43°31'57,30"W
	Irrigação de uma área de 20,20 ha através do método microaspersão.

	38
	João Daher Filho
	318.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço Tubular
	16°07'07,59"S
	43°31'55,20"W
	Irrigação de uma área de 8,30 ha através do método microaspersão.

	39
	Saulo Bresinski Lage
	044.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço Tubular
	16°05'11,27"S
	43°39'06,71"W
	Irrigação de uma área de 55,0 ha através do método microaspersão.

	40
	Isaque da Silva Lopes
	219.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°07'36,94"S
	43°36'45,35"W
	Irrigação de uma área de 10,40 ha através do método aspersão convencional.

	41
	Janaúba V Geração Solar Energia S.A.
	37.380.653/0001-53
	Janaúba
	Poço tubular
	15°57'36,45"S
	43°30'26,76"W
	Consumo humano e Construção civil

	42
	Janaúba V Geração Solar Energia S.A.
	37.380.653/0001-53
	Janaúba
	Poço tubular
	15°57'28,83"S
	43°30'34,16"W
	Consumo humano e Construção civil

	43
	Matheus Durães Viglioni
	056.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°01'19,92"S
	43°32'34"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 21,8 ha através do método aspersão e pivô central.

	44
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'45,71"S
	43°31'12,99"W
	Aqüicultura e Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método microaspersão.

	45
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'33"S
	43°32'04"W
	Aqüicultura e Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método microaspersão.

	46
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'30"S
	43°32'04"W
	Irrigação de uma área de 60,0 ha através do método pivô central.

	47
	HP Aliança Negocios Imobiliários Ltda
	31.050.260/0001-03
	Janaúba
	Poço tubular
	15°55'15,77"S
	43°32'54,92"W
	Construção civil.

	48
	Maristela Araújo de Faria
	888.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16° 00'53"S
	43° 30'53"W
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método pivô central.

	49
	Maristela Araújo de Faria
	888.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16° 00'55"S
	43° 31'01,2"W
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método pivô central.

	50
	Osvaldo Reis de Carvalho
	178.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'02,30"S
	43°25'48,40"W
	Irrigação de uma área de 22,0 ha através do método microaspersão.

	51
	Elton Mendes de Souza
	709.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'03"S
	43°24'54"W
	Irrigação de uma área de 26,0 ha através do método microaspersão.

	52
	Elton Mendes de Souza
	709.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'31"S
	43°26'06"W
	Irrigação de uma área de 14,0 ha através do método microaspersão.

	53
	Moacir Nascimento de Carvalho
	232.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'00,90"S
	43°26'48,05"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	54
	Mauricio Toledo Jacob
	657.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°54'40.49"S
	43°33'42.11"W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	55
	Marcelo de Castro Curi
	635.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°02'09,40"S
	43°25'14,30"W
	Irrigação de uma área de 19,0 ha através do método pivô central

	56
	Leonardo Bernardino Madureira
	490.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°07'49,39"S
	43°32'15,72"W
	Irrigação de uma área de 16,0 ha através do método microaspersão.

	57
	Leonardo Bernardino Madureira
	490.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°07'47"S
	43°31'52,01"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método microaspersão.

	58
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°04'45,60"S
	43°38'43,50"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método pivô central.

	59
	Durvalino Barbosa da Silva
	055.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°08'01,32"S
	43°40'43,46"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 5,0 ha através do método microaspersão.

	60
	Manuel Martins Abrantes
	246.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16° 08’36”S
	43° 36’30”W
	Irrigação de uma área de 2,0 ha através do método aspersão convencional.

	61
	Manuel Martins Abrantes
	246.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16° 08’16”S
	43° 36’23”W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	62
	Manuel Martins Abrantes
	246.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°08'07"S
	43°37'08"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 4,0 ha através do método aspersão convencional.

	63
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’23,90”S
	43°31’02,45”W
	Aqüicultura e Irrigação de uma área de 37,3 ha através do método microaspersão.

	64
	Moacir Nascimento de Carvalho
	232.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°57'52,2"S
	43°26'55,4"W
	Irrigação de uma área de 31,0 ha através do método microaspersão.

	65
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16° 01’41,18”S
	43° 32’02,25”W
	Irrigação de uma área de 39,6 ha através do método microaspersão.

	66
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’41,50”S
	43°31’11,30”W
	Irrigação de uma área de 36,0 ha através do método microaspersão.

	67
	Bresinski Agronegócios Ltda
	36.950.030/0001-06
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°04'45,6"S
	43°38'43"W
	Irrigação de uma área de 65,2 ha através do método microaspersão.

	68
	Leonardo Bernardino Madureira
	490.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°08’12,8”S
	43°32’08,5”W
	Irrigação de uma área de 32,0 ha através do método microaspersão.

	69
	Maristela Araújo de Faria
	888.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00'34,40"S
	43°30'59,10"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método microaspersão.

	70
	Maristela Araújo de Faria
	888.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00'50,70"S
	43°31'10,90"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método microaspersão.

	71
	Maristela Araújo de Faria
	888.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00'46,4"S
	43°30'13"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método microaspersão.

	72
	Saulo Bresinski Lage
	044.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°05'17,80"S
	43°39'03"W
	Irrigação de uma área de 93,0 ha através dos métodos pivô central e  microaspersão.

	73
	Saulo Bresinski Lage
	044.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°05'17,90"S
	43°39'02,2"W
	Irrigação de uma área de 110,0 ha através dos métodos pivô central e  microaspersão.

	74
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°56'08,84"S
	43°29'54,95"W
	Irrigação de uma área de 11,0 ha através do método pivô central.

	75
	Edilson R. Silveira
	468.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°56'07,58"S
	43°30'04,65"W
	Consumo humano, Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 3,5 ha através do método pivô central.

	76
	Ricardo Antunes Silveira
	032.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'43,19"S
	43°32'03,29"W
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método aspersão pivô central.

	77
	Fazenda Rio de Ouro Ltda
	48.718.817/0001-26
	São João da Ponte
	Poço tubular
	16°02'37,09"S
	43°42'23,1"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método aspersão convencional.

	78
	Thiago Dias de Carvalho
	110.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'05,20"S
	43°26'45,8"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método microaspersão.

	79
	Leonardo Bernardino Madureira
	490.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°08'12,79"S
	43°32'07,99"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método microaspersão.

	80
	Odilon Eustáquio Barroso Carvalhais
	300.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°06'52,45"S
	43°37'34,57"W
	Irrigação de uma área de 6,0 ha através do método microaspersão.

	81
	Odilon Eustáquio Barroso Carvalhais
	300.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°06'52.45"S
	43°37'31.53''W
	Irrigação de uma área de 13,0 ha através do método microaspersão.

	82
	Marcelo de Castro Curi
	635.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'32,50"S
	43°24'22,7"W
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método aspersão pivô central.

	83
	Marcelo de Castro Curi
	635.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16° 01'26,50"S
	43°24'28,70"W
	Irrigação de uma área de 13,0 ha através do método aspersão pivô central.

	84
	Marcelo de Castro Curi
	635.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16° 01'26,10"S
	43°24'31"W
	Irrigação de uma área de 7,0 ha através do método aspersão pivô central.

	85
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'05,39"S
	43°34'48,43"W
	Consumo humano e Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método aspersão pivô central.

	86
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'30,06"S
	43°34'59,29"W
	Dessedentação de animais.

	87
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'14,55"S
	43°34'06,02"W
	Dessedentação de animais.

	88
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'20,74"S
	43°34'07,08"W
	Dessedentação de animais.

	89
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'24,61"S
	43°34'07,96"W
	Dessedentação de animais.

	90
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°00'01,42"S
	43°33'59,73"W
	Dessedentação de animais.

	91
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°00'02,36"S
	43°33'58,68"W
	Dessedentação de animais.

	92
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00'16,68"S
	43°32'37,31"W
	Dessedentação de animais.

	93
	Paulo de Tarso Pereira David
	538.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°0'12,56"S
	43°33'17,9"W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	94
	Luiz Paulo Berci Francolin
	383.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°58'40,65"S
	43°31'15,12"W
	Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método microaspersão.

	95
	Jader Ataíde Silveira
	292.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°57'44,84"S
	43°30'07,26"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	96
	Jader Ataíde Silveira
	292.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	15°57'28,51"S
	43°30'40,05"W
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método microaspersão.

	97
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°06’46”S
	43°30’59”W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método aspersão convencional.

	98
	José Aparecido Mendes Santos
	517.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°06'49"S
	43°30'56"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 90,0 ha através do método aspersão convencional.

	99
	Saulo Bresinski Lage
	044.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°05’01,39”S
	43°38’36,20”W
	Irrigação de uma área de 34,0 ha através do método microaspersão.

	100
	Saulo Bresinski Lage
	044.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°05’01,47”S
	43°38’23,64”W
	Irrigação de uma área de 38,0 ha através do método microaspersão.

	101
	Zenaidio Martins da Silva
	510.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'57,62’’S
	43°25'28,80’’W
	Irrigação de uma área de 14,0 ha através do método microaspersão.

	102
	Zenaidio Martins da Silva
	510.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°02'03,97’’S
	43°25'21,64’’W
	Irrigação de uma área de 11,0 ha através do método microaspersão.

	103
	Zenaidio Martins da Silva
	510.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01'57,08"S
	43°25'32,84''W
	Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método microaspersão.

	104
	Andrea Cristina Rodrigues Felício
	037.***.***-**
	Francisco Sá
	Poço tubular
	16°08’55,45”S
	43°32’20,92”W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método aspersão convencional.

	105
	Eduardo Robson Monteiro Tolentino
	769.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'47"S
	43°39'41,80"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método aspersão pivô central.

	106
	Eduardo Robson Monteiro Tolentino
	769.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'45,90"S
	43°39'42"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método aspersão pivô central.

	107
	Merina Antunes Tolentino – ME
	23.123.936/0001-05
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°00'07,30"S
	43°40'33,70"W
	Consumo humano, Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 11,0 ha através do método micro aspersão.

	108
	Merina Antunes Tolentino – ME
	23.123.936/0001-05
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°00'05,80"S
	43°40'33,80"W
	Irrigação de uma área de 16,0 ha através do método microaspersão.

	109
	Merina Antunes Tolentino – ME
	23.123.936/0001-05
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°00'03,80"S
	43°40'33,30"W
	Irrigação de uma área de 17,0 ha através do método microaspersão.

	110
	Merina Antunes Tolentino – ME
	23.123.936/0001-05
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'40,40"S
	43°40'51,40"W
	Aqüicultura e Irrigação de uma área de 5,0 ha através do método microaspersão.

	111
	Merina Antunes Tolentino – ME
	23.123.936/0001-05
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°59'41"S
	43°40'52,70"W
	Aqüicultura e Irrigação de uma área de 5,0 ha através do método microaspersão.

	112
	Pecuária Caçarema Ltda
	22.677.330/0001-59
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°05’13,61”S
	43°34’21,55”W
	Dessedentação de animais.

	113
	Mauricio Toledo Jacob
	657.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	15°55'28,30"S
	43°33'40,58"W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 37,0 ha através do método aspersão pivô central.

	114
	Sebastião Clecy Frauches
	006.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’18,4”S
	43°25’55,8”W
	Consumo humano e Dessedentação de animais.

	115
	Gabriel Cláudio de Sales
	646.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°09'21,09"S
	43°35'45,10"W
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método pivô central com lepa.

	116
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’27,60”S
	43°28’05,40”W
	Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 11,0 ha através do método aspersão pivô central.

	117
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’55,70”S
	43°28’08,40”W
	Irrigação de uma área de 67,0 ha através do método microaspersão.

	118
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’10,30”S
	43°27’42,90”W
	Irrigação de uma área de 11,5 ha através do método pivô central.

	119
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’56,60”S
	43°28’06,90”W
	Irrigação de uma área de 82,0 ha através do método microaspersão.

	120
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’55,00”S
	43°28’01,10”W
	Irrigação de uma área de 49,0 ha através do método microaspersão.

	121
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’57,90”S
	43°27’46,60”W
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método microaspersão.

	122
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°00’59,70”S
	43°27’21,70”W
	Irrigação de uma área de 42,0 ha através do método microaspersão.

	123
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’03,00”S
	43°27’25,50”W
	Irrigação de uma área de 7,0 ha através do método pivô central.

	124
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’04,00”S
	43°27’19,90”W
	Irrigação de uma área de 67,0 ha através do método microaspersão.

	125
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’08,60”S
	43°27’20,50”W
	Irrigação de uma área de 64,0 ha através do método microaspersão.

	126
	Horminio Araújo de Oliveira Junior
	311.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°01’12,10”S
	43°27’12,90”W
	Irrigação de uma área de 49,0 ha através do método microaspersão.

	127
	Manuel Martins Abrantes
	246.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°08'36"S
	43°36'30"W
	Consumo humano, Dessedentação de animais e Irrigação de uma área de 1,0 ha através do método aspersão convencional.

	128
	Silvano Alencar de Souza
	769.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°06'30,70''S
	43°35'45,88''W
	Irrigação de uma área de 18,0 ha através do método microaspersão.

	129
	Clélia Moreira Abreu Medrado
	531.***.***-**
	Capitão Enéas
	Poço tubular
	16°06'18,3"S
	43°38'42,2"W
	Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método aspersão convencional.

	130
	Roberto Amaral Santos
	822.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°03'49,4"S
	43°31'45,8"W
	Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método pivô central.

	131
	Roberto Amaral Santos
	822.***.***-**
	Janaúba
	Poço tubular
	16°03'36,2"S
	43°32'14,8"W
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método pivô central.


Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário. Art. 2º - O prazo máximo para o início do exercício do direito de uso de recursos hídricos autorizado por esta Portaria é de dois anos, contados a partir de sua publicação, sob pena de caducidade da Autorização, ressalvado o prazo estabelecido no licenciamento LI, caso a outorga seja emitida nessa fase. § 1º - O prazo máximo para conclusão da implantação da intervenção autorizada por esta Portaria é de seis anos, contados a partir de sua publicação, conforme consta do processo próprio. § 2º - O prazo máximo de não utilização do recurso hídrico é de três anos consecutivos, contados a partir do primeiro dia de comprovada inatividade, sob pena de caducidade da Autorização. Art. 3º - A Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nos artigos primeiro, segundo e nono. Art. 4º - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II – quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das Autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n.º 9.433/97; IV - caso seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art. 5º - O Outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 6º - Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo Outorgado/Autorizatário de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 7º - O Outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de titularidade, dados e condições de natureza técnica ou documental outorgadas, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva ou descomissionamento da intervenção objeto desta autorização. Art. 8º - A autorização objeto desta Portaria não garante que a qualidade do recurso hídrico esteja própria para o consumo humano, se for o caso, sendo total responsabilidade do Outorgado/Autorizatário a verificação de potabilidade de acordo com normativas do Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária. Art. 9º - 1. Quando da formalização do processo de renovação cumulado com retificação, deve ser protocolado termo de alocação negociada de água ou a documentação referente à Pesquisa Hidrogeológica, considerando todos os poços regularizados pela presente Portaria de Outorga. 2. Para os usuários que tinham Portarias de Outorgas individuais, ficam vigentes as condicionantes estabelecidas nas portarias anteriores. 3. Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 4. Usuários, cujas captações sejam superiores ou iguais a 100 m3/h, deverão instalar sistema de monitoramento com transmissão telemétrica e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática, com transmissão telemétrica e disponibilização dos dados ao Igam via sistema MIRA. Prazo: 180 dias após publicação desta Portaria. 5. Usuários, cujas captações sejam maiores ou iguais a 100 m3/dia, deverão realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Usuários, cujas captações sejam maiores ou iguais a 50 e menores que 100 m3/dia, deverão realizar leituras semanais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. As medidas deverão ser realizadas no mesmo dia da semana, salvo quando justificado. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 7. Usuários, cujas captações sejam menores que 50 m3/dia, deverão realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. As medidas deverão ser realizadas na mesma semana de cada mês. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 8. Realizar monitoramento do nível estático, semestralmente, garantindo uma medição no período de estiagem e outra no período chuvoso, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 9. Comprovar, por meio de relatório fotográfico e laudo, a implantação de laje de proteção no poço, com 1,00 m2 de área e 0,20 m de espessura. Prazo: até 90 (noventa) dias a partir da inserção da intervenção na Portaria Provisória. Art. 10º- Sobre o uso de recursos hídricos incidirá a Cobrança pelo Uso de Recurso Hídrico-CRH, conforme estabelecido pelos arts.18, 23 e 24 da Lei nº 13.199/1999, devendo o usuário efetuar o devido pagamento da CRH nos prazos estipulados, sob pena de envio de processo para a Advocacia Geral do Estado e suas regionais para inscrição em dívida ativa e inclusão no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação a Administração Pública do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG, nos termos Decreto Estadual nº 46.668/2014, ou norma que vier a substituí-lo. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato. Montes Claros, 21/08/2025. O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Norte de Minas, Wesley Mota França.
